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ATO DA PRESIDÊNCIA N. º 030/2021 

 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS, no 

uso da atribuição prevista no art. 14, I do Regimento da Câmara Municipal de 

Currais Novos, e considerando a vedação prevista no art. 42, §1º, também do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Currais Novos,  

 

RESOLVE:   

 

 Art. 1º - Nomear o Vereador Sebastião Cabral de Lima Neto como Relator 

da Comissão de Planejamento Urbano, Meio Ambiente, Transporte e Habitação, 

unicamente com o propósito de relatar o Projeto de Lei n.º 022/2021, que 

denomina de Servulo Vieira de Medeiros a Rua Projeta n.º 26 do loteamento Alto 

do Seridó, bairro Geraldo Casemiro no Município de Currais Novos.  

 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação.  

 

 Registre-se e cumpra-se.  

 

 Câmara Municipal de Currais Novos (RN), 03 de maio de 2021. 

 

 

 Vereador Edmilson Francisco de Sousa 

  Presidente  

 


